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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   03 - (QUARTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Mafra  5ª EMG     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 
1.1.0. Requerimento Despachado 

 
1º Ten PM PM Mat. 930005-8/4º BPM, Robson de Lima Andrade - 

Requer 06 (seis) meses de licença especial referente ao 1º decênio de serviço ativo 
na Corporação a contar da data de publicação: - Deferido:  Conforme preconiza o 
Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 e a Portaria do Comando Geral 
nº 228, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003. (Nota n° 852/2003/DP-
3/SSD) 

1º Ten PM PM Mat. 930076-7/BPRp, Emanoel Soares da Silva - Requer  
02 (dois) meses de licença especial referente ao 1º decênio de serviço ativo na 
Corporação a contar da data de publicação, ficando os 04 (quatro) meses restantes 
para gozo oportuno: - Deferido. Conforme preconiza o Art. 65, § 1º, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 1974 e a Portaria do Comando Geral nº 228, publicada no 
SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003. (Nota n° 853/2003/DP-3/SSD) 
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Oficiais comprometidos com a causa policial e imbuídos com os 

objetivos da Segurança Pública não mediram esforços para contornar as 
adversidades e garantir (conforme o registro nos meios de comunicação em nosso 
Estado) a edição mais tranqüila da festa. 

 
Louvo o Cap PM Mat. 2053-2, Alexandre Alves da Cruz, Chefe da 3ª 

Seção do Batalhão Henrique Dias/6º BPM, pela capacidade de planejamento e 
articulação com que operacionalizou a utilização dos meios PM e a integração das 
diversas modalidades de policiamento contribuindo, desta feita, para que a Polícia 
Militar cumprisse, durante os dias em que transcorreu o “Recifolia/2003”, sua nobre 
missão de preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, sendo alvo dos mais diversos elogios por parte da sociedade. Oficial 
jovem e de espírito empreendedor, exerceu papel fundamental para a consecução das 
metas estipuladas por este Comando Geral para o evento.    

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo todos os Oficiais e Praças desta Corporação que, no período de 27 

a 30 NOV 2003, cônscios do dever constitucional imposto a Polícia Militar e em 
explicita demonstração de um elevado grau de profissionalismo, esmero pelo Bem 
Público e abnegação, na cidade de Jaboatão dos Guararapes, no carnaval fora de 
época realizado em Pernambuco, sacrificando suas horas de folga, contribuíram de 
forma ímpar para que a nossa Instituição lograsse resultado satisfatório nas mais 
diversas atividades policiais desenvolvidas. Profissionais competentes e zelosos 
foram os principais executores das ações que levaram a PMPE a receber os mais 
variados encômios por parte da população pernambucana e ser alvo, por parte da 
mídia local, de inúmeros registros que enalteceram a atuação Policial Militar no 
“Recifolia/2003”.     

  
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio (individual) 
 
(Determino aos Comandantes das OME envolvidas no Recifolia/2003 a 

elaboração de elogio individual para o efetivo que trabalhou no evento). 
 
 

a)  SYLVIO ROGÉRIO FANECO AMORIM 
Cel PM Resp. p/ Comando Geral 

 
C O N F E R E: 
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O 2º Ten PM Mat. 19438-7/6º BPM, Carlos Alberto Santos Góes foi 

punido disciplinarmente, pelo Comandante Geral da PMPE, com 11 (onze) dias de 
prisão, conforme fez público o Boletim Geral nº 022, de 15 OUT 2003, por haver 
deixado de levar irregularidade que teve ciência, e não lhe coube reprimir, ao 
conhecimento da autoridade competente, no mais curto prazo, fato este devidamente 
apurado em Inquérito Policial Militar, instaurado por força da Portaria do 
Comandante Geral nº 575 de 10 JUN 2002, cuja solução foi publicada no BG n° 
092, de 21 MAI 2003. 

 
Inconformado com a sanção, o referido Oficial ingressou, em 16 OUT 

2003, com um Recurso de Reconsideração de Ato, pugnando pela reforma da pena 
disciplinar em apreço. 

 
O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Artigo 52, § 2º do CDME. 
 
Quanto ao mérito, o recorrente não acrescentou nenhum fato novo, nem 

apresentou  novas provas que tivessem o condão de reformar a sanção disciplinar 
que lhe foi imposta. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato apresentado pelo 2º Ten 

PM mat. 19438-7/6º BPM, Carlos Alberto Santos Góes; 
 
II – Determinar ao Comandante do 12º BPM que notifique o 2º Ten PM 

mat. 19438-7/6º BPM, Carlos Alberto Santos Góes desta solução, a fim de que seja 
iniciado o cumprimento da pena disciplinar em questão. 

 
1.2.0.   Recompensa 

 
1.2.1.   Elogio 

 
Louvo os Cel PM Mat. 1615-2, Paulo Carneiro de Andrade, Cel PM Mat. 

1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho, Cel PM Mat. 1441-9, Roberto Barbalho 
de Azevedo Viana, Ten-Cel PM Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano de Barros Correia, 
Ten-Cel PM Mat. 1695-0, Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira, Ten-Cel PM Mat. 
1677-2, Ademir Moraes de Andrade, Ten-Cel PM Mat. 1581-7, Paulo Roberto 
Targino, Ten-Cel PM Mat. 1703-5, Luiz de França e Silva Meira, Ten-Cel PM Mat. 
1750-7, Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca, Maj PM Mat. 14650-1, Antônio Flávio 
Tavares Vieira, Cap PM Mat. 1865-1, Wilton de Andrade Serafim de Araújo e Cap 
PM Mat. 1987-9, Gustavo Alves de Lira pela demonstração de cuidado profissional, 
senso de responsabilidade e dedicação com que, durante o carnaval fora de época 
(denominado “Recifolia”), no período de 27 a 30 NOV 2003, à frente de seus 
subordinados, contribuíram de forma inconteste para o êxito do evento que 
contabilizou a presença de um público médio de 300 mil pessoas/dia. 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 
2.1.0.   De Subtenente 

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Subtenente RRPM Mat. 605.979-1, Amauri Lopes Figueira - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de Subtenente PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o contido no  Parecer da PGE 
nº368/2003 e a documentação apresentada. A PIP para as devidas providências 
e posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1883/2003/DP-4). 

 
2.1.2.   Elevação 

 
Elevar o percentual de 30% (trinta por cento) para 31% (trinta e um por 

cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente RRPM Mat. 
601.821-1, Newton Rafael Soares Filho, objetivando dar cumprimento ao Acórdão 
TCE nº 7357/93, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade: – À Pagadoria de inativos para providências. (Nota nº 1893/2003/DP-
4). 

 
2.2.0.   De Sargento 
 
2.2.1.   Elevação 

 
Elevar o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 33% (trinta e 

três por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM 
Mat. 605.011-5, David Ferreira da Silva, objetivando dar cumprimento ao Acórdão 
TCE nº 1353/93, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade: – À Pagadoria de inativos para providências. (Nota nº 1884/2003/DP-
4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Lucivalte Alves da Silva Junior, Mat. 101619-9, RG nº 4.808.920/SSP-

PE, CPF nº 960.555.104-72, ex-servidor temporário, contratado por prazo 
determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos 
dias trabalhados e não percebidos, relativos ao período de 1º a 28 MAI 2003, por 
motivo de rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 28 MAI 2003, 
por meio da Portaria SARE nº 1.789,  de 27 JUN 2003,  publicada  no  Diário Oficial  
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do Estado nº 120 de 28 JUN 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 
10.954, de 17.09.93 c/c o parágrafo único do Art. 37, da Lei Complementar nº 
49, de 31 JAN 2003. À Diretoria de Finanças, adote as providências necessárias. 
(Nota nº 049/2003/DP-5). 

 
Gutemberg de Barros, Mat. 101476-5, RG nº 4.501.645/SDS-PE, CPF nº 

868.375.674-20, ex-servidor temporário, contratado por prazo determinado para 
exercer a função de Guarda Especial Temporário - Pagamento dos dias trabalhados e 
não percebidos, relativos ao período de 1º a 20 JUN 2003, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 20 JUN 2003, por meio da Portaria 
SARE nº 2.602, de 14 AGO 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 153, de 
15 AGO 2003: - Deferido, nos termos do Art. 8º, da Lei nº 10.954, de 17.09.93 c/c 
o parágrafo único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003. À 
Diretoria de Finanças, adote as providências necessárias. (Nota nº 053/2003/DP-
5). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Este Coma ndo Geral recebeu o Ofício nº 1084/2003, do Poder 

Judiciário, Juízo de Direito da Comarca de Sertânia-PE, datado de 31 de outubro do 
corrente ano e, assinado pelo Juiz de Direito Gilvan Macêdo dos Santos, cujo 
documento faz notas elogiosas aos policiais militares: Maj PM Elísio Cristóvão 
Viana, Maj PM Albenis Leão Brasil, Sd PM Ivanildo de Souza Costa e Sd PM 
Edílson Costa da Silva, todos do 15º BPM, pelo aprazimento de relevantes serviços 
prestados à comunidade do município de São Bento do Una e, todavia, ao Estado de 
Pernambuco, revelando elevado grau de profissionalismo e senso de 
responsabilidade. São, portanto,  exemplos, que devem ser seguidos por todos os 
seus pares, ao tempo em que ressaltamos os sinceros agradecimentos dos que fazem 
a PMPE pelos serviços prestados à sociedade pernambucana.”  

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
5.1.0.   Da Secretaria de Adminsitração de Reforma do Estado  

 
Nº 4.172 DE 27 DE 11 DE 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.11.04685.8,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, “Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, nos termos dos 

Arts. 88, Inciso II e 90, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, alterada pela Lei nº  
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II – Determinar ao Comandante da 2ª CIPM que apresente o 2º Ten PM 

mat. 950763-9/ 2ªCIPM/ Carlos José Tavares Bezerra, imediatamente ao CPA-I/2, a 
fim de que seja iniciado o cumprimento da pena disciplinar em questão. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Origem: Pena disciplinar de 11 (onze) dias de prisão, publicada no Boletim Geral nº  

  022, de 15 OUT 2003.  
Recorrente: 2º Ten PM Mat. 950704-3/BPChoque, Carlos Renato Cavalcanti Fiquene 
Recorrido:  Comandante Geral da PMPE 

 
O 2º Ten PM Mat. 950704-3/BPChoque, Carlos Renato Cavalcanti 

Fiquene foi punido disciplinarmente, pelo Comandante Geral da PMPE, com 11 
(onze) dias de prisão, conforme fez público o Boletim Geral nº 022, de 15 OUT 
2003, por haver deixado de levar irregularidade que teve ciência, e não lhe coube 
reprimir, ao conhecimento da autoridade competente, no mais curto prazo, fato este 
devidamente apurado em Inquérito Policial Militar, instaurado por força da Portaria 
do Comandante Geral nº 575 de 10 JUN 2002, cuja a solução foi publicada no BG n° 
092, de 21 MAI 2003. 

 
Inconformado com a sanção, o referido Oficial ingressou, em 16 outubro 

2003, com um Recurso de Reconsideração de Ato, pugnando pela reforma da pena 
disciplinar em apreço. 

 
O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Artigo 52, § 2º do CDME. 
 
Quanto ao mérito, o recorrente não acrescentou nenhum fato novo, nem 

apresentou  novas provas que tivessem o condão de reformar a sanção disciplinar 
que lhe foi imposta. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato apresentado pelo 2º Ten 

PM Mat. 950704-3/BPChoque, Carlos Renato Cavalcanti Fiquene; 
 
II – Determinar ao Comandante do BPChoque que notifique o 2º Ten 

PM Mat. 950704-3/BPChoque, Carlos Renato Cavalcanti Fiquene desta solução, a 
fim de que seja iniciado o cumprimento da pena disciplinar em questão. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Origem: Pena disciplinar de 11 (onze) dias de prisão, publicada no Boletim Geral nº  

  022, de 15 OUT 2003.  
Recorrente: 2º Ten PM Mat. 19438-7/6º BPM, Carlos Alberto Santos Góes.  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 
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III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 12 NOV 2003; 
 
IV - As GP,  DAL, DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 
 
 

4ª  P A R T E 
 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 
1.1.0.   Reconsideração de Ato 

 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Pena disciplinar de 11 (onze) dias de prisão, publicada no Boletim Geral nº  

  022, de 15 OUT 2003.  
Recorrente: 2º Ten PM mat. 950763-9/ 2ªCIPM/ Carlos José Tavares Bezerra.  
Recorrido:  Comandante Geral da PMPE 

 
O 2º Ten PM Mat. 950763-9/ 2ªCIPM, Carlos José Tavares Bezerra foi 

punido disciplinarmente, pelo Comandante Geral da PMPE, com 11 (onze) dias de 
prisão, conforme fez público o Boletim Geral nº 022, de 15 outubro 2003, por haver 
deixado de levar irregularidade que teve ciência, e não lhe coube reprimir, ao 
conhecimento da autoridade competente, no mais curto prazo, fato este devidamente 
apurado em Inquérito Policial Militar, instaurado por força da Portaria do 
Comandante Geral nº 575 de 10 de junho de 2002, cuja solução foi publicada no BG 
n° 092, de 21/ 05/ 2003 

 
Inconformado com a sanção, o referido Oficial ingressou, em 17 outubro 

2003, com um Recurso de Reconsideração de Ato, pugnando pela reforma da pena 
disciplinar em apreço. 

 
O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no Artigo 52, § 2º do CDME. 
 
Quanto ao mérito, o recorrente não acrescentou nenhum fato novo, nem 

apresentou  novas provas que tivessem o condão de reformar a sanção disciplinar 
que lhe foi imposta. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o recurso de Reconsideração de Ato apresentado pelo 2º Ten 

PM mat. 950763-9/ 2ªCIPM/ Carlos José Tavares Bezerra; 
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12.107, de 12 NOV 01, o Cap PM Mat. 11245-3, Paulo Jose de Lima, com os 
proventos integrais, com base no Soldo de Major PM, conforme Art. 88, a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o 
Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426/, de 27 ABR 90, 
este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c Art. 
10 da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99 e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto 
nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
Soldo    R$ 681,46 
Gratificação de  
Capacitação Profissional   R$ 408,88 
Gratificação de Representação   R$ 204,44 
Representação de Função   R$ 324,12 
Gratificação de Moradia   R$ 136,29 
Gratificação de Exercício   R$ 136,29 
Gratificação de Incentivo   R$ 1.190,51 
Gratificação Adicional de Tempo de  
Serviço     R$ 472,87 
Gratificação Adicional de Tempo  
de Serviço após a ECE 19/98   R$ 34,07 
Adicional de Inatividade   R$ 815,46 
TOTAL    R$ 4.404,39 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 4.173, de 27 NOV 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.11.05065.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Arts. 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM Mat. 11649-1, Jose 
Estanislau de Santana, com os proventos integrais, com base no Soldo de Capitão 
PM, conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, 
III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a Gratificação de Incentivo 
nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, de 013 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
Soldo    R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 247,63 
Gratificação de Representação   R$ 154,77 
Representação de Função   R$ 243,09 
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Gratificação de Moradia   R$ 123,81 
Gratificação de Exercício   R$ 123,81 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 302,44 
Gratificação de Incentivo   R$ 1.111,23 
TOTAL    R$ 2.925,85 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 4.174, de 27 NOV 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.10.03110.5,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 18579-5, Edgar 
Raimundo Dantas da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
Soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90 e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  
Soldo   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação  
Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
Gratificação Adicional de Tempo  
de Serviço   R$ 97,19 
TOTAL   R$ 921,90

 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 4.175, de 27 NOV 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.04087.8,  
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R E S O L V E: 
 
I - Licenciar à Pedido, nos Termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a contar de 09 de outubro de 2003, 
por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o Cb PM Mat. 930418-5/BPGd, Augusto Cesar Figuerêdo Soares, filho 
de José Soares da Silva Neto e Maria do Perpetuo Socorro F. Soares, portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação n.° 21-078-222703-2, expedido pelo 
Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1659, de 14 NOV 2003 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militares Estaduais Inativos  da 
       realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras  
       providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 
Considerando o disposto na alínea “a” do Inciso II do Art. 7º, da Lei nº  

11.116, de 22 JUL 94, com a redação dada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 2001, e 
Arts. 2o e 3o do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95 parcialmente modificado pelos  
Decretos nºs 23.129, de 20 MAR 2001 e 23.252, de 15 MAI 2001, respectivamente; 

 
Considerando ainda, que os servidores militares inativos constantes no 

Inciso II, manifestaram suas aceitações voluntárias e atenderam a todas as exigências 
legais para a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
 I - Dispensar “Ex -Offício” da realização de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Mat. 101007-7/GP, José Póvoas de Miranda e o 3º Sgt RRPM, 
Mat. 101.061-1/GP, Edésio Siqueira Gomes, por haverem atingido a idade limite de 
permanência na aludida Guarda; 

 
II – Designar o 1º Sgt RRPM Mat. 6511-0, João Marcos da Cunha , CPF 

nº 084.148.904-15 e o Cb RRPM, Mat. 7474-8, Berivaldo Francisco Quirino, CPF nº 
104.091.814-04, para a realização de segurança patrimonial, atividades burocráticas 
e/ou especializadas em órgãos da Administração Estadual, em substituição aos 
dispensados acima nominados, respectivamente, de acordo com o Art. 4o da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, com redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 2001, c/c o Art. 10 
do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº  
023, 129, de 20 MAR 2001 e 23.252, de 15 MAI 2001; 
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Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
TOTAL   R$ 883,02 
 

--oo(0)oo-- 
  
 

Nº 4.181, de 27 NOV 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03422.1,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat.  11732-3, Francisco 
de Assis Rocha, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 
  
Soldo   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 77,75 
Total   R$ 902,46 

 
(Transcritas do DO nº 227, de 28 NOV 2003) 

 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1657, de 13 NOV 2003 
 

EMENTA: Licencia a Pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JUN 1994, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso 
XVI da Constituição Federal, 

02 DE DEZEMBRO DE 2003   07 
 

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Subten PM Mat. 10891-0, Severi- 
 
no Pereira Dutra, com os proventos integrais, com base no Soldo de 2º Tenente PM, 
conforme o Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, 
IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 
10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

  
Soldo    R$ 502,39 
Gratificação de Capacitação Profissional  R$ 200,95 
Gratificação Nível Hierárquico   R$ 100,48 
Gratificação de Função    R$162,06 
Gratificação de Moradia    R$ 50,24 
Gratificação de Exercício   R$ 100,48 
Gratificação Adicional de Tempo de  
Serviço    R$ 279,15 
Gratificação Adicional de Tempo de  
Serviço após a EC 19/98    R$ 25,12 
Adicional de Inatividade    R$ 483,09 
Gratificação de Incentivo   R$ 848,03 
TOTAL    R$ 2751,99 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4.176, de 27 NOV 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03425-6,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos 

Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12221-1, 
Jose Inacio Neto, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas 
nos incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 
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Soldo   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
Gratificação Adicional de Tempo   
de Serviço   R$ 77,75 
 TOTAL   R$ 902,46 
  

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4.177 DE 27 DE 11 DE 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03424.8,  

 
R E S OL V E:  
 
Transferir, “Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, nos termos do 

Artigo 90, Inciso IV, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12115-0, 
Antonio José da Silva, com os proventos proporcionais, com base no Soldo de 
Soldado PM, conforme o Artigo 86 c/c o Parágrafo Único do Art. 85, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90 e a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, 
III, IV e V do Artigo 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a Gratificação de 
Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027 de 13 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
  
Soldo   R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional  R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
SUBTOTAL   R$ 902,46
TOTAL: (proporcional 27/30 )  R$ 812,21 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4.179 DE 27 DE 11 DE 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03428.0,  

02 DE DEZEMBRO DE 2003   09 
 

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Artigos 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 12380-3, Severino 
Antonio Martin Correia, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 
  
Soldo   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 
Gratificação de Exercício   R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo   R$ 435,95 
Gratificação Adicional de Tempo  
de Serviço   R$ 77,75 
TOTAL   R$ 902,46 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4.180, de 27 NOV 2003 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.03444.2,  

 
R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Artigo 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, Sd PM Mat. 14404-5, José Gilberto 
Nogueira da Silva considerado incapaz pela Junta Superior de Saúde, no Inciso I, 
Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo 
de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04 JUN 99, 
c/c a Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 2001 e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Artigo 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 
e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 
027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 
  
Soldo   R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional  R$ 22,02 
Representação de Função   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia   R$ 48,94 


